
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUI

Ata de Registro de Preços Nº 11/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 11/2023

O  TRIBUNAL  REGIONAL  ELEITORAL  DO  PIAUÍ,  inscrito  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  do  Ministério  da  Fazenda  sob  o  nº
05.957.363/0001-33,  situado  na  Praça  Des.  Edgar  Nogueira,  S/N,  em Teresina  –  PI,  neste  ato  representado  por  seu  Presidente,  Des.  Erivan  Lopes,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, Processo Eletrônico SEI nº 0017450-36.2022.6.18.8000, RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de
23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de paletes, especificados no item 1do Termo de Referência, anexo do
edital de Pregão nº 57/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor: G PLASTICOS COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE PLASTICOS LTDA

CNPJ nº 16.914.559/0001-67

Endereço: AV. MAURICIO SIROTSKY SOBRINHO Nº 2673, BAIRRO SÃO VICTOR COHAB, CAXIAS DO SUL - RS

Telefone: (54) 3219-1415 / 99959-3699

Email:  FINANCEIRO@GPLASTICOS.COM.BR

Representante Legal: GUILHERME MAPELLI LIMA WEXEL

Item Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade
Valor
Unitário

Valor Total

01

PALETE

MATERIAL:  POLIPROPILENO,  100%  (CEM  POR  CENTO),
RECICLÁVEL,  RESISTENTE  A  UMIDADE,  INSETOS  E
FUNGOS;

DIMENSÕES  APROXIMADAS:  1.000  X  1.200  X  170MM
(FORMATO PBR) 

COR: PRETA.

DEVE SUPORTAR A CARGA ESTÁTICA E CARGA DINÂMICA
DE, NO MÍNIMO, 800KG.

EMPILHÁVEL;

MONOBLOCOSUPERFÍCIE VAZADA;

POSSUIR 4 ENTRADAS SEM ABAS PARA UTILIZAÇÃO COM
PALETEIRAS E EMPILHADEIRAS.

MATERIAL NOVO E DE PRIMEIRO USO.

GARANTIA MÍNIMA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO:
12 (DOZE) MESES.

LAR
PLASTICOS

unid 275 R$ 195,00
R$
53.625,00

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços, se houver,  consta como anexo a esta Ata.

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 Não será admitida a adesão à Ata de registro de preços decorrente desta licitação.

4. VALIDADE DA ATA

4.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de sua publicação.
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5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1  A  Administração  realizará  pesquisa  de  mercado  periodicamente,  em  intervalos  não  superiores  a  90  (NOVENTA)  dias,  a  fim  de  verificar  a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do
objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es)
para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta Ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7 O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

5.7.4  sofrer  sanção  administrativa  cujo  efeito  torne-o  proibido  de  celebrar  contrato  administrativo,  alcançando  o  órgão  gerenciador  e  órgão(s)
participante(s).

5.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

5.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento
da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.9.1 por razão de interesse público; ou

5.9.2 a pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES

6.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

6.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

7. CONDIÇÕES GERAIS

7.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência.

7.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº
8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.

7.3 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens nas seguintes hipóteses.

7.3.1 contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no certame; ou

7.3.2 contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de
lances.

7.4 A proposta de preços compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

E, por estarem justos e contratados, foi lavrado o presente instrumento no Sistema Eletrônico de Informações que, após lido e achado conforme vai
assinado pelas partes.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ

Des. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES

PRESIDENTE

G PLASTICOS COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE PLASTICOS LTDA

GUILHERME MAPELLI LIMA WEXEL

Anexos:

ANEXO I : Edital e Termo de Referência 0001825830

ANEXO II: Proposta de Preços 0001834766

ANEXO III: Declaração de Concordância e Veracidade
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DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA E VERACIDADE

NOME COMPLETO DO USUÁRIO:

IDENTIDADE:

CPF:

E-MAIL DO USUÁRIO:

LOGRADOURO:

COMPLEMENTO:

BAIRRO:

CIDADE:

ESTADO:

TELEFONE:

CEP:

Por meio deste documento e do cadastro como Usuário Externo no SEI do TRE-PI, declaro que aceito todos os termos e condições que
disciplinam o processo eletrônico, com fundamento na legislação pertinente e especialmente no Decreto Nº 8.539, de 08/10/15, admitindo
como válida a assinatura eletrônica na modalidade cadastrada (login e senha),  tendo como consequência a responsabilidade pelo uso
indevido das ações efetuadas, as quais serão passíveis de apuração de responsabilidade civil, penal e administrativa.

Declaro, ainda, que o endereço informado referente ao meu domicílio é verdadeiro e que são de minha exclusiva responsabilidade:

I - o sigilo da senha de acesso, não sendo oponível, alegação de uso indevido;

II - a observância de que os atos processuais em meio eletrônico se consideram realizados no dia e na hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os atos praticados até as 23 horas e 59 minutos e 59 segundos do último dia do prazo, considerado sempre o
horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre o usuário externo;

III  -  as  condições  da  rede  de  comunicação,  do  acesso  ao  provedor  de  internet  e  a  configuração  do  computador  a  ser  utilizado  nas
transmissões eletrônicas;

IV - a observância dos períodos de manutenção programada, ou qualquer outro tipo de indisponibilidade do sistema.

Por fim, nos termos da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) e da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação),
declaro ciência do tratamento dos meus dados pessoais pelo TRE-PI, inclusive para sua publicação nos portais de Transparência do Órgão.

Para que o seu acesso seja liberado e o cadastro aprovado o usuário deve enviar os seguintes documentos ao endereço eletrônico cs@tre-
pi.jus.br:

a) cópias de RG e CPF ou de outro documento de identidade válido no qual constem estes dados;

b) este formulário preenchido e assinado.

______________, ___ de ___________________ de 2023.

_____________________________________________________
Usuário Externo

Documento assinado eletronicamente por G PLÁSTICOS registrado(a) civilmente como Guilherme Mapelli Lima Wexel, Usuário Externo, em 26/05/2023, às
10:54, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 29/05/2023, às 15:25, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0001839550 e o código CRC CFC264D9.

SEI/TRE-PI - 0001839550 - Ata de Registro de Preços https://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_v...

3 of 4 31/05/2023, 10:37



0017450-36.2022.6.18.8000 0001839550v4

--

SEI/TRE-PI - 0001839550 - Ata de Registro de Preços https://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_v...

4 of 4 31/05/2023, 10:37



 

G Plásticos Comercio Varejista e Atacadista de Plásticos LTDA 
Av. Mauricio Sirotsky Sobrinho 2673 – São Victor Cohab 

Caxias do Sul – RS CEP 95088-600 
CNPJ: 16.914.559/0001-67 IE 029/0563364 

 

CARTA PROPOSTA 

 
AO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2022 
 

A proposta encontra-se em conformidade com as informações previstas no edital e seus anexos. 
Identificação do licitante: 

• Razão Social: G PLASTICOS COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE PLASTICOS LTDA 

• CPF/CNPJ e Inscrição Estadual: CNPJ: 16.914.559/0001-67 IE 029/0563364 

• Endereço completo: AV. MAURICIO SIROTSKY SOBRINHO Nº 2673, BAIRRO SÃO VICTOR COHAB, CAXIAS DO SUL - 
RS 

• Representante Legal: GUILHERME MAPELLI LIMA WEXEL, BRASILEIRO, CASADO, ADMINISTRADOR, PORTADOR DO 
RG 1097135642 SSP/RS E DO CPF 010.165.590-89 E DOMICILIADO A : AV. MAURICIO SIROTSKY SOBRINHO 2685, 
BAIRRO SÃO VICTOR COHAB, CAXIAS DO SUL - RS 

• Telefone, celular, fax, e-mail: (54) 3219-1415, (54) 99959-3699, FINANCEIRO@GPLASTICOS.COM.BR 

Formação do Preço 
 

ITEM  QUANT  UNIDADE  DESCRIÇÃO  
PROCEDÊNCIA 
/ MARCA 

R$ 
UNIT. 

R$ 
TOTAL 

Item 
01 

275 UNIDADE 

PALLET 
MATERIAL: 
POLIPROPILENO
, 100% (CEM 
POR CENTO), 
RECICLÁVEL, 
RESISTENTE Á 
UMIDADE, 
INSETOS E 
FUNGOS; 
DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 
1.000 X 1.200 X 
150MM 
(FORMATO 
PBR) COR: 
PRETA. DEVE 
SUPORTAR A 
CARGA DE 
CARGA 
ESTÁTICA E 
CARGA 
DINÂMICA, DE, 
NO MÍNIMO 
800KG. 
EMPILHÁVEL; 
MONOBLOCO; 
SUPERFÍCIE 
VAZADA; 
POSSUIR 4 
ENTRADAS SEM 
ABAS PARA 
UTILIZAÇÃO 

LAR 
PLASTICOS 

R$195,00 R$53.625,00 



 

G Plásticos Comercio Varejista e Atacadista de Plásticos LTDA 
Av. Mauricio Sirotsky Sobrinho 2673 – São Victor Cohab 

Caxias do Sul – RS CEP 95088-600 
CNPJ: 16.914.559/0001-67 IE 029/0563364 

COM 
PALETEIRAS E 
EMPILHADEIRA
S. MATERIAL 
NOVO E DE 
PRIMEIRO USO. 
GARANTIA 
MÍNIMA 
CONTRA 
DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO: 
12 (DOZE) 
MESES. 

 
PRAZO DE ENTREGA: até 40 dias após a data de recebimento da nota empenho. 

 
GARANTIA: 12 meses a partir da data de entrega 

 
VALIDADE DA PROPOSTA: O Prazo de Validade desta Proposta é de 90 dias. 

 
CONTA BANCÁRIA PARA O PAGAMENTO: BANCO DO BRASIL (001), AGÊNCIA 3220-4, CONTA CORRENTE 

46170-9. 

 

Declaro: 
 
1) que estão incluídas nesta proposta comercial, as despesas com todos os impostos, taxas, 
encargos sociais, encargos fiscais, desembaraço aduaneiro, encargos previdenciários e 
quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação. 

 
2) que estou de acordo com todas as normas e condições deste Edital e seus anexos 

 

Caxias do Sul- RS, 17 de Maio de 2023 

 

_____________________________________ 
G Plasticos Comercio Varejista e Atacadista de Plasticos LTDA 

CNPJ: 16.914.559/0001-67 
Guilherme Mapelli Lima Wexel 

CPF: 010.165.590-89 
RG: 1097135642 SSP/RS 





 

G Plásticos Comercio Varejista e Atacadista de Plásticos LTDA 
Av. Mauricio Sirotsky Sobrinho 2673 – São Victor Cohab 

Caxias do Sul – RS CEP 95088-600 
CNPJ: 16.914.559/0001-67 IE 029/0563364 

 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO COM A SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 

A empresa G Plasticos Comercio Varejista e Atacadista de Plasticos LTDA, CNPJ nº 

16.914.559/0001-67, por intermédio de seu representante legal Sr. Guilherme Mapelli 

Lima Wexel, portador do CPF nº 010.165.590-89 e da Carteira de Identidade nº 

1097135642 SSP/RS Declaramos, sob as penas da lei*, na qualidade de Proponente do 

Pregão Eletrônico realizado pelo Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, que atendemos 

aos critérios de sustentabilidade ambiental respeitando as normas de proteção do 

meio ambiente, conforme estabelece a Instrução Normativa nº 01/2010, Decreto nº 

7.746/2012, nos casos em que a referida instrução se aplica ao objeto. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 

Brasileiro, que: 

a) A proponente está ciente de sua responsabilidade ambiental e se 

compromete a cumprir a legislação específica para a atividade que 

desenvolve, e em adotar práticas ecologicamente corretas; 

b) Os produtos ofertados não contém substâncias perigosas em 

concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of 

CertainHazardous Substances ), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), 

cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados 

(PBBs),éteres difenil-polibromados (PBDES); 

c) A empresa reconhece sua responsabilidade com o meio ambiente, 

adotando todas as medidas necessárias para evitar, atenuar ou reparar os 

impactos resultantes desta atividade, mantendo-se disponível à 

fiscalização pelos órgãos responsáveis; 

d) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e 

que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

Caxias do Sul- RS, 17 de Maio de 2023 



 

G Plásticos Comercio Varejista e Atacadista de Plásticos LTDA 
Av. Mauricio Sirotsky Sobrinho 2673 – São Victor Cohab 

Caxias do Sul – RS CEP 95088-600 
CNPJ: 16.914.559/0001-67 IE 029/0563364 

 

_____________________________________ 

G Plasticos Comercio Varejista e Atacadista de Plasticos LTDA 

CNPJ: 16.914.559/0001-67 

Guilherme Mapelli Lima Wexel 

CPF: 010.165.590-89 

RG: 1097135642 SSP/RS 



Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

5983583       19/04/2023 17/04/2023 17/07/2023

Dados básicos:

CNPJ : 63.967.640/0001-95

Razão Social : LAR PLASTICOS INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS EIRELI

Nome fantasia : LAR PLASTICOS

Data de abertura : 31/08/2011

Endereço:

logradouro: ROD. DOM PEDRO I, KM 73

N.º: S/N Complemento:

Bairro: JD. BROGOTÁ Município: ATIBAIA

CEP: 12954-903 UF: SP

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras

e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP

Código Descrição

12-2 Fabricação de artefatos de material plástico

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Chave de autenticação TUPTE2CCAQRPTW61

IBAMA - CTF/APP 19/04/2023 - 08:18:38




